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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 23 .099, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 .

Transforma, extingue e cria cargos dos quadros de pessoal 
da Secretaria do Tribunal de Justiça e da Justiça de Pri-
meira Instância do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam transformados, no Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do 

Tribunal de Justiça, constante no Anexo II a que se refere o art . 1º da Lei nº 16 .645, de 5 de janeiro de 2007:
I – em cargo de Secretário Especial da Presidência e das Comissões Permanentes, de recrutamento 

limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo SP-L1, padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Secre-
tário Especial do Presidente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo SP-L1, 
padrão de vencimento PJ-85;

II – em cargo de Secretário do Órgão Especial, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-01, código do cargo SO-L1, padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Secretário da Corte Superior, de 
recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo SC-L1, padrão de vencimento PJ-85;

III – em cargo de Assessor de Comunicação Institucional, de recrutamento amplo, código de grupo 
TJ-DAS-01, código do cargo CI-A1, padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Assessor de Comunicação Insti-
tucional, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo CI-L1, padrão de vencimento 
PJ-85;

Iv – em cargo de Diretor de Secretaria, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-01, 
código do cargo DS-A1, padrão de vencimento PJ-85, o cargo Secretário Executivo, de recrutamento limitado, 
código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo SE-L1, padrão de vencimento PJ-85;

v – em cargo de Diretor Executivo, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código 
do cargo DE-L9, padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Diretor Executivo, de recrutamento amplo, código de 
grupo TJ-DAS-01, código do cargo DE-A1, padrão de vencimento PJ-85;

vI – em cargo de Diretor Executivo, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-01, código 
do cargo DE-A3, padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Diretor Executivo, de recrutamento limitado, código 
de grupo TJ-DAS-01, código do cargo DE-L7, padrão de vencimento PJ-85;

vII – em cargos de Assessor Jurídico II, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-04, 
códigos dos cargos AJ-A6 a AJ-A13, padrão de vencimento PJ-77, os cargos de Assessor Jurídico II, de recru-
tamento limitado, código de grupo TJ-DAS-04, código dos cargos AJ-L2; AJ-L4 e AJ-L17 a AJ-L22, padrão de 
vencimento PJ-77;

vIII – em cargo de Assessor Técnico II, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-04, 
código do cargo AT-A4, padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Gerente, de recrutamento amplo, código de 
grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-A2, padrão de vencimento PJ-77;

Ix – em cargo de Gerente de Cartório, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, 
código do cargo GC-L31, padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Assessor Técnico II, de recrutamento limi-
tado, código de grupo TJ-DAS-04, código do cargo AT-L11, padrão de vencimento PJ-77;

x – em cargo de Gerente de Cartório, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, 
código do cargo GC-L32, padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Assessor Técnico II, de recrutamento limi-
tado, código de grupo TJ-DAS-04, código do cargo AT-L9, padrão de vencimento PJ-77;

xI – em cargo de Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo 
GE-A4, padrão de vencimento PJ-77; o cargo de Gerente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-05, código do cargo GE-L32, padrão de vencimento PJ-77;

xII – em cargo de Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do 
cargo GE-A5, padrão de vencimento PJ-77; o cargo de Gerente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-05, código do cargo GE-L31, padrão de vencimento PJ-77;

xIII – em cargo de Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do 
cargo GE-A6, padrão de vencimento PJ-77; o cargo de Gerente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-05, código do cargo GE-L27, padrão de vencimento PJ-77;

xIv – em cargo de Escrevente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, código do 
cargo Ev-L32, padrão de vencimento PJ-69, o cargo de Coordenador de área, de recrutamento limitado, código 
de grupo TJ-CAI-01, código do cargo CA-L90, padrão de vencimento PJ-69;

xv – em cargo de Coordenador de área, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01, 
código do cargo CA-L96, padrão de vencimento PJ-69, o cargo Assessor Jurídico I, de recrutamento limitado, 
código de grupo TJ-CAI-02, código do cargo JI-L3, padrão de vencimento PJ-69;

xvI – em cargo de Coordenador de área, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-01, 
códigos dos cargos CA-A9 e CA-A10, padrão de vencimento PJ-69, os cargos de Coordenador de área, recru-
tamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01, código dos cargos CA-L67 e CA-L68, padrão de vencimento 
PJ-69;

xvII – em cargo de Coordenador de Serviço, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-03, 
código do cargo CS-A23, padrão de vencimento PJ-61, o cargo de Coordenador de Serviço, de recrutamento 
limitado, código de grupo TJ-CAI-03, código do cargo CS-L9, padrão de vencimento PJ-61;

xvIII – em cargo de Coordenador de Serviço, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-03, 
código do cargo CS-A24, padrão de vencimento PJ-61, o cargo de Assistente Técnico de Transporte, de recruta-
mento amplo, código de grupo TJ-CAI-07, código do cargo TT-A2, padrão de vencimento PJ-61;

xIx – em cargo de Assistente Técnico de Gabinete, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-
CAI-06, código do cargo TG-A3, padrão de vencimento PJ-61, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, de 
recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-06, código do cargo TG-L1, padrão de vencimento PJ-61 .

Art . 2º – O inciso I e o parágrafo único do art . 3º da Lei nº 16 .645, de 2007, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art . 3º – ( . . .)
I – quarenta e seis cargos de provimento em comissão de Assistente Especializado da Secreta-

ria do Tribunal de Justiça, código de grupo TJ-CAI-09, códigos dos cargos EP-A4 a EP-A8, EP-A11, EP-A13 
a EP-A16, EP-A18, EP-A20, EP-A22, EP-A25 a EP-A28, EP-A30 a EP-A32, EP-A36 a EP-A39, EP-A41, 
EP-A43 a EP-A47, EP-A49, EP-A51 a EP-A53, EP-A56, EP-A58 e EP-A59, EP-A62, EPA-64, EP-A68, 
EP-A72, EP-A74, EP-77 a EP-80, previstos no item II .2 do Anexo II desta lei;

( . . .)
Parágrafo único – O provimento de duzentos e dezenove cargos da carreira de Oficial Judiciário 

previstos no item I.1 do Anexo I desta lei fica condicionado à extinção com a vacância dos cargos mencionados 
no caput deste artigo .” .

Art . 3º – O inciso I e o parágrafo único do art . 5º da Lei nº 16 .645, de 2007, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art . 5º – ( . . .)
I – quatro cargos de provimento em comissão de Assistente Técnico da Secretaria do Tribunal de 

Justiça, código de grupo TJ-CAI-10, códigos dos cargos TE-L1 a TE-L3 e TE-A16;
( . . .)
Parágrafo único – O provimento de cinquenta e dois cargos da carreira de Técnico Judiciário pre-

vistos no item I.1 do Anexo I desta lei fica condicionado à extinção com a vacância dos cargos mencionados no 
caput deste artigo .” .

Art . 4º – Os incisos Iv e v do art . 14 da Lei nº 16 .645, de 2007, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 14 – ( . . .)
Iv – quatorze cargos de provimento em comissão de Coordenador de área, de recrutamento limi-

tado, código de grupo TJ-CAI-01, códigos dos cargos CA-L74 a CA-L77 e CA-L79 a CA-L88, previstos no 
item II .2 do Anexo II desta lei;

v – dezessete cargos de provimento em comissão de Coordenador de Serviço, sendo quatro de 
recrutamento limitado e treze de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-03, códigos de cargo CS-A5, 
CS-A7, CS-A8, CS-A9, CS-A11, CS-A12, CS-A14, CS-A15, CS-A17, CS-A19 a CS-A22 e CS-L10 a CS-L13, 
previstos no item II .2 do Anexo II desta lei .” .

Art . 5º – Fica acrescentado ao art . 16 da Lei nº 16 .645, de 2007, o seguinte § 2º, passando o seu 
parágrafo único a vigorar como § 1º:

“Art . 16 – ( . . .)
§ 2º – A investidura nos seguintes cargos de provimento em comissão da Secretaria do Tribunal de 

Justiça depende de comprovação de habilitação mínima em nível médio de escolaridade:
I – de Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-A4, pre-

visto no item II .1 do Anexo II desta lei;
II – de Coordenador de área, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-01, códigos dos 

cargos CA-A9 e CA-A10, previsto no item II .2 do Anexo II, desta lei .” .
Art. 6º – Ficam 266 (duzentos e sessenta e seis) cargos de Oficial de Apoio Judicial, criados pelo 

art . 1º, inciso II, da Lei nº 20 .964, de 14 de novembro de 2013, extintos do Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo da Justiça de Primeira Instância, a que se refere o Anexo Iv da Lei nº 13 .467, de 12 de janeiro de 
2000 .

Art . 7º – Ficam criados no Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior, previstos no item II .1 do Anexo II da Lei nº 
16 .645, de 2007, os seguintes cargos:

I – 30 (trinta) cargos de Assessor Judiciário, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-03, 
códigos dos cargos AS-A391 a AS-A420, padrão de vencimento PJ-77;

II – 10 (dez) cargos de Assessor Judiciário, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-03, 
códigos dos cargos AS-L131 e AS-L140, padrão de vencimento PJ-77;

III – 12 (doze) cargos de Assessor Técnico II, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-04, 
códigos dos cargos AT-A5 a AT-A16, padrão de vencimento PJ-77;

Iv – 02 (dois) cargos de Gerente de Cartório, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-
DAS-05, códigos dos cargos GC-L33 e GC-L34, padrão de vencimento PJ-77 .

Art . 8º – Ficam criados no Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, do Grupo de Chefia e Assessoramento Intermediário, previsto no item II.2 do Anexo II da Lei nº 
16 .645, de 2007, os seguintes cargos:

I – 02 (dois) cargos de Assistente Técnico de Gabinete, de recrutamento amplo, código de grupo 
TJ-CAI-06, código dos cargos TG-A4 e TG-A5, padrão de vencimento PJ-61;

II – 02 (dois) cargos de Escrevente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01, códi-
gos dos cargos Ev-L33 e Ev-L34, padrão de vencimento PJ-69;


